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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 935. Entre a data de publicação da pauta e a da sessão de julgamento 

decorrerá, pelo menos, o prazo de 5 (cinco) dias, incluindo-se em nova pauta os processos que 

não tenham sido julgados, salvo aqueles cujo julgamento tiver sido expressamente adiado para 

a primeira sessão seguinte.  

§ 1º Às partes será permitida vista dos autos em cartório após a publicação da 

pauta de julgamento.  

§ 2º Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de 

julgamento.  

 

Art. 936. Ressalvadas as preferências legais e regimentais, os recursos, a remessa 

necessária e os processos de competência originária serão julgados na seguinte ordem:  

I - aqueles nos quais houver sustentação oral, observada a ordem dos 

requerimentos;  
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II - os requerimentos de preferência apresentados até o início da sessão de 

julgamento;  

III - aqueles cujo julgamento tenha iniciado em sessão anterior; e  

IV - os demais casos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 941. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do julgamento, 

designando para redigir o acórdão o relator ou, se vencido este, o autor do primeiro voto 

vencedor.  

§ 1º O voto poderá ser alterado até o momento da proclamação do resultado pelo 

presidente, salvo aquele já proferido por juiz afastado ou substituído.  

§ 2º No julgamento de apelação ou de agravo de instrumento, a decisão será 

tomada, no órgão colegiado, pelo voto de 3 (três) juízes.  

§ 3º O voto vencido será necessariamente declarado e considerado parte integrante 

do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento.  

 

Art. 942. Quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento terá 

prosseguimento em sessão a ser designada com a presença de outros julgadores, que serão 

convocados nos termos previamente definidos no regimento interno, em número suficiente 

para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a 

eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos julgadores.  

§ 1º Sendo possível, o prosseguimento do julgamento dar-se-á na mesma sessão, 

colhendo-se os votos de outros julgadores que porventura componham o órgão colegiado.  

§ 2º Os julgadores que já tiverem votado poderão rever seus votos por ocasião do 

prosseguimento do julgamento.  

§ 3º A técnica de julgamento prevista neste artigo aplica-se, igualmente, ao 

julgamento não unânime proferido em:  

I - ação rescisória, quando o resultado for a rescisão da sentença, devendo, nesse 

caso, seu prosseguimento ocorrer em órgão de maior composição previsto no regimento 

interno;  

II - agravo de instrumento, quando houver reforma da decisão que julgar 

parcialmente o mérito.  

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo ao julgamento:  

I - do incidente de assunção de competência e ao de resolução de demandas 

repetitivas;  

II - da remessa necessária;  

III - não unânime proferido, nos tribunais, pelo plenário ou pela corte especial.  

 

Art. 943. Os votos, os acórdãos e os demais atos processuais podem ser 

registrados em documento eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na forma da lei, 

devendo ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for eletrônico.  

§ 1º Todo acórdão conterá ementa.  

§ 2º Lavrado o acórdão, sua ementa será publicada no órgão oficial no prazo de 10 

(dez) dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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